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     DECRETO Nº 6.690, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

2 de setembro de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
10.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
08 244 4007 - 2294 

 
05 

 
01179 

 
REQUALIFICACAO EQUIPAMENTOS - REFORMA E AMPLIACA 

 
91.700,00 

10.01.00 4.4.90.00.00 08 244 4007 - 2294 05 01404 REQUALIFICACAO EQUIPAMENTOS - REFORMA E AMPLIACA 52.300,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
144.000,00 

 

 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
144.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
144.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
05 

 
02191 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
144.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
144.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

ORGAO : 10.00 SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE : 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
08 

      

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

08.244      ASSISTENCIA COMUNITARIA  

08.244 4007     GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244 4007.2294     REQUALIFICACAO EQUIPAMENTOS - REFORMA E AM  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 144.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
144.000,00 

 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC -144.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-144.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.726, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025.

Concede  afastamento  sem
vencimentos ou remuneração ao
servidor que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos
termos da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro de
2010, e art.  2º, da Lei Complementar nº 101, de 24 de
novembro de 2011, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 7.962/2025, em 18 de agosto de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Concede ao servidor REGINALDO SABBADINI,

Matrícula  nº  3054,  ocupante  do  emprego  público
permanente de Agente do Executivo I - Operário (Serviços
Braçais), admitido por meio da Portaria nº 3.801, de 14 de
abril de 2008, 02 (dois) anos de licença sem vencimento ou
remuneração,  para  tratar  de  interesses  particulares,  a
partir de 3 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 2 de
setembro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.727, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025.

Demite  a  pedido  servidora  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 8.406/2025, em 1º de setembro de 2025,

R E S O L V E :
Art.  1º  F ica  a  serv idora  AMANDA  PONTES

FIORAVANTE,  Matrícula  nº  4.655,  ocupante  do  emprego
público efetivo de Especialista em Saúde IV - Periodontia,
admitida por meio da Portaria nº 10.090, de 3 de abril de
2024,  demitida  de  seu  emprego  a  pedido,  a  partir  da
presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
2 de setembro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO DE
PROPOSTA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
OBJETO: Convocar interessados em oferecer proposta

de patrocínio, conforme cotas disponíveis, valores mínimos
de aporte e contrapartidas de exposição de sua marca, no
evento 7º Barra Rock Fest, que acontecerá nos dias 05, 06
e 07 de setembro de 2025, com a realização de shows
musicais.

O Presidente da Comissão Organizadora torna público
para conhecimento de todos os interessados, foi instalada a
sessão de julgamento do envelope proposta na modalidade
de  Chamada  Pública,  analisados  os  documentos  das
proponentes,  a  comissão  organizadora  decidiu  pela
regularidade dos documentos, e passou à classificação das
propostas  apresentadas,  que  segue:  Cota  03,  Neec
Construtora Ltda, Valor Proposto R$ 8.000,00, Classificação
1º;  Cota 03,  Supermercados Fernandes de Igaraçu Ltda,
Valor  Proposto  R$  8.000,00,  Classificação  2º;  Cota  03,
Andolphato  Imóveis  Ltda,  Valor  Proposto  R$  8.000,00,
Classificação  3º.  Considerando  o  preço  ofertado  e  a
classificação,  a  Comissão  Organizadora  adjudica  o  objeto
da  presente  Chamada  Pública  aos  classificados.  Barra
Bonita,  02  de  setembro  de  2025.  José  Luis  Jacomini  -
Presidente da Comissão Especial Organizadora.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Outros Atos
Outros Atos

FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO À NOTA
FISCAL  DE  SERVIÇO  ELETRÔNICA  DE  PADRÃO
NACIONAL

A Prefeitura  da  Prefeitura  Turística  de  Barra  Bonita
torna pública, para a ciência de todos os interessados:

FORMALIZAÇÃO
TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO

ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL
Termo  De  Adesão  À  Nota  Fiscal  De  Serviço

Eletrônica  De  Padrão  Nacional  –  Participantes:  a
Associação  Brasileira  das  Secretarias  de  Finanças  das
Capitais (ABRASF), a Confederação Nacional de Municípios
(CNM), a Frente Nacional de Prefeitos (FNP) e o ADERENTE
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Objeto:
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio
da NFS-e,  celebrado em 30 de  junho de  2022,  visando
adotar  o  padrão  nacional  da  Nota  Fiscal  de  Serviço
eletrônica (NFS-e), com o consequente compartilhamento
dos  documentos  fiscais,  e  integrar  o  Sistema  Nacional  da
NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos
sigilos  comercial  e  fiscal;  Data  de  Assinatura:  01/09/2025.
Barra Bonita, 02/09/2025 – Manoel Fabiano Ferreira Filho –
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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